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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul^Y

Santa Cruz do Sul, og de setembro de 1969.-

DECR3T0 NC 1.429,- DE 29 DE SETEMBRO DE I.969-

H3GULA?.3NT0 D5 SERVIÇO DE TAXIS.

EDMUNDO HOPPE, Prefeito Ifunicipal de Santa Cruz do

Sul., no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

CAPITULO I

Definicio, capacidade de veículos e formr de paga

mento:

ARTIGO ie - Considera-se taxi, para os efeitos des

ta regulamentação, o veículo automotor especifico para o transporte indivi

dual de passageiros, mediante tarifa fixada pelo Prefeito Municipal.

PARÁGRAFO ÚMTCO - Na fixação da tarifa, será ouvi

do o Conselho Municipal de Transportes.

ARTIGO 29 - E permitido o uso de automóveis de 2

portas e k portas.

PARÁGRAFO ls - Os carros de aluguel de 2 portas,ou

com capacidade menor do -vue 500 Kgs, poderão transportar, no máximo, 3 pas-

ss^eiros.

PARÁGRAFO 22 - Os carros com h portas, ou com capa

cidade superior a 500 Kgs, poderão transportar 5 passageiros.

PARÁGRAFO 3*2 - Os erros referidos no parágrafo lê,

desse artigo, deverão possuir cintos de segurança para os usuários, nao po

dendo possuir banco dianteiro em toda largura do carro.

ARTIGO 3Q - S obrigatório o uso de taximetro, a par

tir de lc de Janeiro de 1.971 ; - o nâo cumprimento, desta disposição, a-

carreta a perd- d^ concessão.

ARTIGO ke - Após le de janeiro de 1971> a remunera

ção do serviço prestado, será, dentro dos limites do município de Santa Cruz

do Stilj a -usntia indicada pelo taximetro.



PARAG ' TC0 - \dmite-se a combi^--~o previa de preço

para serviços especiais, taifl como, casamentos, enterros e demais serviços que-

fujàmJao trabalho habitual.

CiPÍTÜIX) II

DA LIMITAÇAOí

ÜQO 5^-0 numero de veiculos nao poderá exceder a propor

ção de 1 (na) para 1.000 habitantes,

RAFO ls - Ata lp de junho de 1970, o numero máximo de

licerçrs será de 90 carros em todo o território do Município.

CAPÍTULO III

OCNCI ~ ;r ' E trah ' ' " ' ""..' •

6° - >Tov~s licençrs para carros de aluguel, acima do

ite f?'xrdo, somente serão concedidrs pelo ^refeito Municipal, ouvido o Conselho

icipal de Transportes, que fix-ra o Índice de habitantes por c-rro, de acordo

com as necessidades d- população.

ARTIGO 7^ - Para a concessão de novas licenças, são contem-

d-s 3 categorias de pretendentes.

I - empresps - num total de 10^ das vagas existentes;

II - condutores autônomos mm total de 7°^ ^-q vagaa exis

tentes ;

xistentes;

como:

III - motoristas profissionais num total de 20$ d~s vagas e-

100 Ro _ pa^a os efeitos do artigo anterior, consider-

I - Empres-.s 's pessoas Jurídicas de direito privado, regu

larmente constituídas, que tem na exp"1 ?r çao do serviço de taxis o se

-b-etivo;

II - Condutores autônomos os proprietários dos veiculos com

certificado de propriedade do veículo expedido pela autoridade competente, regis

trado como tal, ra Secção de Taxis da Prefeitura Honicipal.

III - rotorist- s profissionais, acueles que, sem serem pro-

orietários dos veículos e não ^ossuirem re1 •çao empregaticia, com ' uer empre-



. tendo-a, contudo, com motoristas autônomos e contribuintes do Instituto Nacio-

nal de Previdência Social.

TIGO 9£ - So se permitira transferencia de licença,após

36 meses contados da concessão, salvo motivo de força, a critério da Secça.o de Ta

xis da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 105- Os que transferirem suas licenças, somente po-

derão obter nova concessão, existindo vagas, decorridos 36 meses da transferencia.

ARTIGO llç- A transferencia d: concessão, nao implicara

na conseqüente transferencia, do ponto de estacionamento. Toda transferencia fica

sujeita a ponto ou praça a ser fixada pelo Serviço de Taxis da Prefeitura Munici

pal.

ARTIGO 12^- As concessões, advindas por herança, ou em ca

sos de aposentadoria compulsória, nos limites fixados por lei federal, estão isen

tas das exigências deste regulamento.

CAPÍTULO IV

DOS VEÍCULOS.

ARTIGO I32- Por ocasião de requererem a concessão, os pre

tendentes deverão ter sua situação regularizada, e com o veiculo em condições de u-

so de acordo com as exigências de legislação federal existente e esta regulamenta

ção.

VRTIGO 1^2- Novas concessões, somente serão feitas a pro

prietários de veículos fabricados ha menos de 84 meses.

PARÁGRAFO 12 - A substituição dos atuais carros de alu -

guél, só será permitida, por veículo fabricado há menos de 84 meses.
PARÁGRAFO 2e - Sm caso de transferência permitida de con

cessão, se oveículo licenciado tiver- sido fabricado há mais de *4 meses, devera

ser substituído por um fabricado antes deste prazo.

flBTIQO 15c - De 6 em 6 meses, os veiculos de aluguel se

rão obrigatoriamente, revisados. 0proprietário deve apresenta-lo àSecçao de Ta

xis da Prefeitura Municipal.

ARTIGO I62 - É obrigatório o uso de aparelho luminoso na

capota do veículo, de acordo com as instruções do Conselho Nacional de Transito.

V



lotados ficarão obrigados a r.-nter plantão permanente de pelo menos 1 carro.

32 - Carro licenciado que não permanecer, quando em ser-
0

viço, no local, praça ou ponto que lhe foi determinado pelo Serviço de Taxis da

Prefeitura Municipal, durante o horário que também, lhe foi indicado, perdera a

sua concessão.

CAPÍTULO VII

PONTOS DE ESTACIONAMENTO

TIGO 202 - Os pontos de estacionamento serão fixa

dos em concordância com s Lei, resoluções e regulamentos vigentes, pala Secçao

de Taxis da Prefeitura Municipal.

j«j(3Q pi? _ 3™ cada ponto de estacionamento haverá de-

0 % a* *

legado eleito pelos motoristas nele lotados, que será indicado a Seca-o de Taxis

da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO 1- - Os proprietários de taxis elaborarão u-

ma lista tríplice através de votação, a ser submetida à apreciação do Conselho

nicipal de Transportes, ate 31 de janeiro de cada ano, ue escolhera um dos nomes,

como representante da classe.

PARÁGRAFO 22 - Votam somente, os proprietários, atribuin-

0

do-se 1 (um) voto por veiculo.

PARÁGRAFO 32 - Os representantes são eleitos pelo prazo

de 1 (um) ano, podendo serem reconduzidos.

1TGO 222 - Ao delegado c~be:

-) - zelar isciplina e higiene do ponto

de estacior2mento\

b) - zelar pela fiel observância deste Regula

mento ;
0

" - Cada ponto de estacionamento elaborara um

regimento, assinado por todos os motoristas, e tara um exemplar arquivado na See-

cão de Taxis da Prefeitura Municipal.

iPÍTOLO VIII

^ 1 73 E TE ' 3 '".

' 2^2 - a fiscalização da observância deste Regula-

mento será feita pelos fiscais do Código de Posturas da Prefeitura "unicipal.
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ARTIGO 25- - Os motoristas acusados do não cumprimento deste

Regulamento, terão o prazo de três dias para apresentar defesa.

PARÁGRAFO UNICG - Bate prazo e contado a partir do retorno a

Secçao de Taxis da Prefeitura Municipal do auto de infração com o ciente do motoris

ta indiciado, e em caso de negativa de assinatura por parte do indiciado, devera ser

testemunhada a negativa.

*IG0 2Éfl - Os taximetros serão fiscalizados de acordo com

as normas fixadas pelo Instituto Nacional de Pesos e Medidas.

ARTIGO 272 - Constatado vicio do taximetro, na Ia vez, o vei-

0 f A *
culo será recolhido por 60 dias e, a reincidência, comprovado o dolo, acarretara o

cancelamento da licença.

^ ARTIGO 2<Q'S - As infr^-oes constantes deste Regul-mento ~ue

nao implicarem no cancelamento da concessa,o, serão punidas com multas a serem fixa

das pelo Prefeito.

0 * m

PARÁGRAFO UKICO - Estas multas serão cobradas tendo, como ba

se, o valor do quilômetro rodado do taxi.

ARTIGO ?9~ - Revogam-se as disposições em contrrrio.

- Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do

Sul, aos 29 de setembro de I.969;-

^dmundo Hoppe
Prefeito"'


